Perguntas sobre exames de suficiência enviadas ao Professor José Cretella Neto:

1. É livre ou não o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as qualificações profissionais que a lei estabelecer?

2.Uma lei, regulamentada por agente que não possua competência constitucional para esse procedimento, é válida ou não?

3. A Educação Superior tem ou não a finalidade de formar diplomados nas diferentes áreas de conhecimento, aptos para a inserção em setores profissionais?

4. Os cursos superiores têm ou não a competência constitucional para qualificar profissionalmente seus alunos?

5. Os diplomas de cursos superiores reconhecidos, quando  registrados, são válidos nacionalmente. Referidos diplomas são ou não prova de qualificação profissional recebida por seu titular?

6. Existe diferença entre qualificação profissional e qualificação para o trabalho?

7. A "lei da advocacia" estabeleceu ou não que cabe à OAB  regulamentar alguns de seus artigos?

8. É ou não a OAB competente constitucionalmente para regulamentar leis?

9. Entidades sindicais podem ou não qualificar profissionalmente seus associados em nível de terceiro grau?

10. É a OAB instituição de ensino autorizada pelo Poder Público a qualificar profissionais como entidade de ensino superior?

11. O Exame de Ordem é uma qualificação profissional?

12. Qual artigo da Constituição outorga à OAB a aferição de estabelecimentos de ensino ou de graduados em curso superior de direito em substituição ou concorrência com o Ministério da Educação e Cultura?

13. Médicos podem ou não ser considerados açougueiros, retalhadores de carne humana por não terem que ser submetidos a exames de suficiência, considerando que o advogado poderá causar prejuízos exorbitantes aos seus clientes se não for avaliado em exame de ordem?

14. A queda do Edifício Palace II, no Rio de Janeiro, decorreu ou não da falta de exames de suficiência para os engenheiros responsáveis pela obra?

15.  A exigência de exame de ordem constitui ou não uma reserva de mercado para os atuais inscritos na OAB?

16.  Você é favorável ou não, como forma de evitar que a sociedade como um todo possa sofrer prejuízos com o exercício profissional dos formados em direito, que Advogados inscritos perante a OAB, Delegados de Polícia, Procuradores Autárquicos, de Economia Mista e do Estado, Advogados da União, Advogados Militares, Promotores de Justiça, Procuradores Federais, Juízes Singulares Estaduais e Federais, Desembargadores dos Tribunais Estaduais, Desembargadores dos Tribunais Regionais Federais e Ministros dos Tribunais Superiores sejam avaliados periodicamente com relação às suas qualificações profissionais?

